
 

 
As notas aqui divulgadas foram extraídas dos informativos de jurisprudência do STF e do STJ. 

 

 
 

1 - CONDOMÍNIO. CONSTRUÇÃO. CESSÃO. DIREITOS. TAXA. ADMINISTRAÇÃO. 
 
NÚMERO TJDFT: APC5280099 
NÚMERO STJ: REsp 436.892-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - ESPECULAÇÃO DE IMÓVEL - ALIENAÇÃO - DIREITO DE 
PROPRIEDADE. I - Se a taxa de administração foi instituída para evitar a especulação do imóvel, pouco 
importa se a alienação se deu por venda, cessão ou transferência. Confrontaria tal fim, limitar sua 
cobrança à ocorrência de cessão de direito. II - A cobrança da taxa de administração não restringiu o 
direito de propriedade da parte, pois não impedia sua alienação. III - Negou-se provimento por 
unanimidade. (5280099APC, 2ª T. Cível, Relª. Desa. NANCY ANDRIGHI. Acórdão Nº 120.268. Data do 
Julgamento 11/10/1999) 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 390 
 

A Turma entendeu que a cláusula condominial estipulando ser devida a taxa de administração de 20% 
sobre o que o condômino cedente pagar ao condomínio (constituído para edificar as unidades 
residenciais) em caso de cessão de direitos, isso com o fito de evitar a especulação imobiliária, não 
impede o exercício do direito de propriedade sobre o imóvel, podendo usar a coisa, gozar e dispor dela, 
inclusive reavê-la do poder de quem quer que injustamente a detenha. Na hipótese, inexiste a alegada 
violação dos arts. 530, 1.094 e 1.095 do CC/1916, pois a venda e a transferência do imóvel objeto da 
demanda não foram obstadas mesmo com a falta de pagamento da taxa administrativa, cobrada 
somente após a sua celebração. REsp 436.892-DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 16/4/2009. 
 
 

2 - QO. EMPATE. VOTAÇÃO. RESP. DECISÃO FAVORÁVEL. HC. 
 
NÚMERO TJDFT: 20040020010715HBC 
NÚMERO STJ: REsp 779.924-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 

HABEAS CORPUS. CALÚNIA CONTRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO (ARTIGO 138 C/C O ARTIGO 141, 
INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL). AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA. AUSÊNCIA DE ANIMUS CALUNIANDI. CONCESSÃO DA ORDEM. O trancamento da ação 
penal em sede de habeas corpus é possível em razão de ausência de justa causa. O advogado se 
reportou à atuação do parquet na seara profissional, não à pessoa do Promotor de Justiça, tendo 
inclusive o elogiado. Desta forma, o Paciente não pretendeu ferir a honra alheia, sendo as expressões 
utilizadas pertinentes tão-somente à defesa do seu constituinte. CONCEDEU-SE A ORDEM. MAIORIA. 
(20040020010715HBC, 2ª T. Criminal, Rel. Des. VAZ DE MELLO. Acórdão Nº 215.353. Data do 
Julgamento 01/04/2004) 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 390 
 

No caso, o Ministério Público interpôs recurso especial de uma decisão do TJ em habeas corpus 
favorável ao paciente. No julgamento do REsp, como houve empate na votação, a Turma decidiu 
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convocar um Ministro da Sexta Turma para desempatá-la. Antes, porém, o recorrido foi ao Supremo 
Tribunal Federal, que entendeu ser de improvimento a decisão da Turma deste Superior Tribunal 
porque, diante do empate na votação, prevalece a decisão do TJ no habeas corpus favorável ao 
paciente. Diante do exposto, a Turma, em questão de ordem, negou provimento ao REsp em 
cumprimento à decisão do STF. REsp 779.924-DF, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 
16/4/2009. 
 
 

3 - COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO. RATEIO. PENSÃO MILITAR. 
 
NÚMERO TJDFT: 20080020085808MSG 
NÚMERO STJ: RMS 28.761-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA. JUIZADO ESPECIAL. CAUSA DE 
NATUREZA ALIMENTAR. INCOMPETÊNCIA. ACORDO EXTRAJUDICIAL DERIVADO DE PENSÃO 
MILITAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIAL. 1. Conquanto a Lei nº 9.099/95, em seu art. 3º, § 
2º, disponha que as causas de natureza alimentar ficam excluídas da competência do Juizado Especial, 
a hipótese retrata acordo oriundo de título executivo extrajudicial, eis que versa sobre repasse do 
recebimento de pensão militar. 2. Não obstante a pensão militar ostentar, obviamente, natureza 
alimentar, a causa não diz respeito a pedido de alimentos de qualquer espécie, mas de acordo 
extrajudicial firmado entre as partes, cuja competência é do Juizado Especial Cível, e não, das Varas de 
Família. 3. Segurança denegada. (20080020085808MSG, 3ª C. Cível, Rel. Des. MÁRIO-ZAM BELMIRO. 
Acórdão Nº 327.428. Data do Julgamento 08/09/2008) 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 391 
 
Em recurso de mandado de segurança, questiona-se a nulidade da sentença por absoluta 
incompetência do juizado especial cível para julgar ação de natureza alimentar, nos termos do disposto 
na Lei n. 9.099/1995. Explica o Min. Relator que, apesar de a pensão ter natureza alimentar, no caso 
dos autos, a causa não diz respeito ao pedido de alimentos, mas à execução de acordo extrajudicial 
firmado entre irmãos, cuja competência é do juizado especial cível, e não da vara da família. Diante do 
exposto, a Turma negou provimento ao recurso. RMS 28.761-DF, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando 
Gonçalves, julgado em 23/4/2009. 
 
 

4 - DIREITO. VISITAS. NEGATÓRIA. PATERNIDADE. 
 
NÚMERO TJDFT: 20070020054925AGI 
NÚMERO STJ: REsp 1.032.875-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
CIVIL. AGR EM AGI. REVISÃO DE CLÁUSULA DE VISITAÇÃO. AÇÃO NEGATÓRIA DE 
PATERNIDADE. INTERESSES CONFLITANTES. DESISTÊNCIA. BEM-ESTAR DO MENOR. DECISÃO 
MANTIDA. 1 - Embora, inicialmente, demonstrasse interesses conflitantes o Genitor/Agravado, 
ajuizando, simultaneamente, Ações Negatória de Paternidade e Revisão de Cláusula de Visitação, esta 
com o objetivo de ampliar seu direito de visitas à menor, tendo ele ingressado com pedido de 
desistência da primeira, pouco importa ao deslinde da controvérsia já tenha sido homologado, porque 
comprova que o genitor não pretende descumprir suas obrigações paternas ou infligir à criança o 
constrangimento de ser rejeitada. 2 - O direito de visitas decorre do vínculo biológico estabelecido e está 
resguardado pelo art. 1589 do Código Civil. Agravo Regimental desprovido. (20070020054925AGI, 2ª T. 
Cível, Rel. Des. ANGELO PASSARELI. Acórdão Nº 279.842. Data do Julgamento 22/08/2007) 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 392 
 
A recorrente pretende excluir o direito de visitas antes deferido ao pai de sua filha, por força do alegado 
conflito de interesses provocado pelo próprio genitor, ao ajuizar, em concomitância, ações que, no seu 
entendimento, manifestam absoluta incompatibilidade: a primeira, negatória de paternidade; a segunda, de 
modificação de direito de visitas, com o objetivo de ampliar o tempo de permanência do pai com a menor. 
O recorrido aduz que os laços afetivos entre ele e a filha são muito fortes e, ainda que fosse constatada a 
ausência de vínculo biológico, jamais seria rompido o vínculo afetivo que nutre com a criança, atestando 
que, logo após a ruptura da união estável mantida com a mãe da menor, ajuizou ação de oferta de 
alimentos, pois sempre se preocupou com o bem-estar de sua filha. Por fim, fez prova de que requereu a 
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desistência da ação negatória de paternidade, insistindo pela manutenção de seu direito de visita. A 
questão consiste em definir se há incompatibilidade no ajuizamento, simultâneo e pela mesma parte, de 
ação negatória de paternidade e de modificação do direito de visitas, essa com o objetivo de ampliação do 
tempo de permanência do pai com a filha menor. A peculiaridade é que o processo em questão tem 
origem em medida cautelar incidental requerida nos autos de ação de modificação de direito de visitas, 
correndo a negatória de paternidade em autos diversos. Para a Min. Relatora, pelo que se extrai do 
acórdão recorrido, cuida-se de um pai que possui interesse de estar presente na vida da filha e visitá-la o 
tanto quanto lhe for permitido e determinado pelo juízo na regulamentação de visitas. Há o fator real de 
intenso conflito entre os genitores que procuram de todas as formas dificultar a vida um do outro; deve-se 
poupar a filha, para que não seja também atingida pela irreflexão comum àqueles que, ao perderem a vida 
em comum, perdem também a coerência de suas próprias vidas, sem necessidade de concentrar na 
criança mais um foco da discórdia. Os direitos da criança devem ser amplamente assegurados (art. 19 do 
ECA). É inerente ao poder familiar, que compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores, tê-los em 
sua companhia nos termos do art. 1.634, II, do CC/2002, ainda que essa companhia tenha que ser 
regulada pelo direito de visitas explicitado no art. 1.589 do CC/2002, considerada a restrição contida no art. 
1.632 daquele mesmo código, quando colhido o casal pela separação judicial, divórcio ou dissolução da 
união estável. Sem que se tenha notícia de que o poder familiar do recorrido em relação à filha tenha sido 
de alguma forma suspenso ou extinto, assiste-lhe o direito de visitar a filha nos termos em que fixadas as 
visitas em juízo. Também a desistência da ação negatória em outro processo não tem o condão de 
produzir efeitos processuais nestes autos. O genitor vem cumprindo com suas obrigações paternas, 
demonstrando intensa preocupação e cuidado com o bem-estar da filha, não há porque restringir o salutar 
contato da filha com o pai. Com redobrada atenção ao princípio do maior interesse da criança, deve ser 
mantido o acórdão impugnado, uma vez que o genitor em nada violou o art. 267, § 4º, do CPC. A aludida 
incompatibilidade entre as ações ajuizadas pelo recorrido, acaso determinado o prosseguimento da ação 
negatória de paternidade em que se formulou o pedido de desistência, deveria subsidiar o juiz daquele 
processo, que, sabidamente, deve estar atento, para além da existência ou não de vícios de 
consentimento no ato do reconhecimento espontâneo da paternidade, à presença de vínculo de afeto a 
unir a criança ao pai que expõe sua dúvida perante o Judiciário. Não há como decidir pela procedência de 
uma negatória de paternidade quando presente a relação de afeto, salutar e condicionante maior da 
existência da paternidade socioafetiva. REsp 1.032.875-DF, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado 
em 28/4/2009. 
 
 

5 - SOCIEDADE. EXCLUSÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
 
NÚMERO TJDFT: 20000110268810APC 
NÚMERO STJ: REsp 683.126-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
DIREITO COMERCIAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
EXCLUSÃO DE SÓCIOS POR DELIBERAÇÃO DA MAIORIA. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
ARQUIVAMENTO VÁLIDO. 1 - A desinteligência entre os sócios, incluindo ações judiciais e o declarado 
intuito de dissolução da sociedade, é suficiente para ensejar a exclusão de alguns deles por deliberação 
da maioria, sem necessidade de previsão contratual ou de decisão judicial. 2 - A assinatura do 
instrumento de alteração contratual por mandatário que detinha amplos poderes outorgados por outros 
quatro sócios, compondo a maioria do capital social, não padece de qualquer nulidade. 3 - O 
arquivamento dessa alteração contratual, sem que dela constem as assinaturas dos sócios dissidentes, 
não viola o art. 15 do Dec-lei 3.708/1919 ou o artigo 35, inciso VI, da Lei 8.934/94. 4 - Apelação provida. 
Maioria. (20000110268810APC, 3ª T. Cível, Rel. Des. ANGELO PASSARELI. Acórdão Nº 151.807. Data 
do Julgamento 22/10/2001) 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 393 
 
Nove sócios compunham a sociedade por quotas de responsabilidade limitada. Eles, em assembléia, 
deliberaram, à unanimidade, extingui-la, em razão de várias dívidas e problemas financeiros, inclusive 
determinando a venda dos imóveis pertencentes à pessoa jurídica. Porém, antes de concretizada a 
extinção, um dos sócios, utilizando-se de procurações outorgadas por quatro deles para aquela 
determinada finalidade, promoveu uma alteração social para, sob o fundamento da perda da affectio 
societatis, excluí-los da sociedade, transferindo suas quotas sociais a outros (que antes não a 
integravam), mediante o pagamento do que achou devido, assim formando um novo quadro social. 
Diante disso, o Min. Fernando Gonçalves (relator originário) deu provimento ao especial ao fundamento 
de que, conforme a jurisprudência e a doutrina, aquela perda justifica a exclusão de sócios pela decisão 
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da maioria, mesmo que inexista previsão contratual nesse sentido, aduzindo que, na hipótese, não se 
discutia apuração de haveres. Sucede que o Min. Aldir Passarinho Junior divergiu ao entender que é 
possível tal dissolução parcial de sociedade, mas não como foi efetivada no caso, em claro desvirtuamento 
do mandato concedido, inteiramente à margem do que era o consenso e o acordo entre os sócios, sem 
que houvesse oportunidade de defesa do direito dos minoritários. Destacou, tal qual o acórdão recorrido, 
haver a necessidade de respeitar-se o devido processo legal, além do fato de que a controvérsia guarda 
forte contexto fático contratual. Ao prosseguir-se o julgamento, após seguidos votos vistas, esse último 
entendimento foi acolhido pelos demais integrantes da Turma, que concluiu por não conhecer do recurso. 
Precedentes citados do STF: RE 76.710-AM, DJ 28/6/1974; do STJ: REsp 33.670-SP, DJ 27/9/1993; REsp 
66.530-SP, DJ 2/2/1998, e REsp 813.430-SC, DJ 20/8/2007. REsp 683.126-DF, Rel. originário Min. 
Fernando Gonçalves, Rel. para acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 5/5/2009. 
 
 

6 - CORRUPÇÃO. MENOR. CRIME DE PERIGO. 
 
NÚMERO TJDFT: 20060710277883APR 
NÚMERO STJ: HC 128.267-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
PENAL. ART. 1º DA LEI N.º 2.252/54 - MENOR NÃO-CORROMPIDO - CONDENAÇÃO. APELO 
PROVIDO. Se não há prova de que o menor estivesse corrompido, aquele que na sua companhia 
praticou crime deve ser condenado por infração ao art. 1º da Lei nº 2.252/54. (20060710277883APR, 2ª 
T. Criminal, Rel. Des. ROMÃO C. OLIVEIRA. Acórdão Nº 332.485. Data do Julgamento 07/11/2008) 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 393 
 
A Turma denegou a ordem por considerar, no caso, de rigor a condenação do paciente pela prática do 
crime de corrupção de menores previsto no art. 1º da Lei n. 2.252/1954, que é de perigo, sendo 
descipienda, portanto, a demonstração de efetiva e posterior corrupção penal do menor. No caso dos 
autos, não ficou demonstrado conforme consignado no acórdão recorrido, que o menor participante da 
conduta delituosa tivesse passagens pelo juízo da infância e da juventude pela prática de atos 
infracionais ou, ainda, que tenha sido o mentor do crime de roubo. Observa o Min. Relator, quanto à 
anterior inocência moral do menor, que essa se presume iuris tantum (não iuris et de iure) como 
pressuposto fático do tipo. Explica que quem já foi corrompido logicamente não pode ser vítima de 
corrupção, todavia não é possível que o réu adulto tenha a seu favor a presunção de inocência e o 
menor envolvido tenha contra si uma presunção oposta. Precedentes citados: REsp 852.716-PR, DJ 
19/3/2007; REsp 853.350-PR, DJ 18/12/2006, e REsp 822.977-RJ, DJ 30/10/2006. HC 128.267-DF, Rel. 
Min. Felix Fischer, julgado em 5/5/2009. 
 
 

 
 
 
1 - Organização da Carreira da Polícia Militar do DF e Vício Formal 
 
O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Governador do Distrito 
Federal para declarar a inconstitucionalidade da Lei distrital 1.481/97, que trata dos Quadros de Oficiais 
Policiais Militares de Administração, Oficiais Policiais Militares Especialistas, Oficiais Policiais Militares 
Músicos, e dispõe sobre o recrutamento, a seleção para o estágio de adaptação e o curso de adaptação 
dos oficiais, além de dar outras providências. Entendeu-se que a norma impugnada afronta o disposto 
no art. 21, XIV, da CF, haja vista que cuida da própria organização da carreira da Polícia Militar do 
Distrito Federal, matéria de competência exclusiva da União. Asseverou-se, ademais, que, mesmo que a 
matéria tratada na lei em questão estivesse compreendida no âmbito legislativo do Distrito Federal, a 
iniciativa seria do Governador, e não da Câmara Legislativa, ante o disposto no art. 61, II, a, c e f, da CF. 
Precedentes citados: ADI 1136/DF (DJU de 13.10.2006); ADI 858/RJ (DJE de 28.3.2008); ADI 3267/MT 
(DJU de 24.6.2005); ADI 1124/RN (DJU de 8.4.2005); ADI 2988/DF (DJU de 26.3.2004). 
ADI 2102/DF, rel. Min. Menezes Direito, 15.4.2009. (ADI-2102) - Informativo nº 542. 
 
 
2 - Comissão Permanente de Disciplina da Polícia Civil do DF e Vício Formal 
 
Na linha do entendimento acima fixado, o Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta 
proposta pelo Procurador-Geral da República para declarar a inconstitucionalidade da Lei distrital 
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3.642/2005, que dispõe sobre a Comissão Permanente de Disciplina da Polícia Civil do Distrito Federal. 
ADI 3601/DF, rel. Min. Menezes Direito, 15.4.2009. (ADI-3601) - Informativo nº 542. 
 
 
3 - Polícias Civil e Militar do DF - 1 
 
Iniciado julgamento do mérito da ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral da 
República que tem por objeto vários dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal, que tratam das 
Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do DF. O Min. Marco Aurélio, relator, proferiu voto 
no sentido de declarar a inconstitucionalidade dos artigos 45, 117, §§ 3º, 4º e 5º, 120 e 121, da lei 
impugnada, e do art. 51, das Disposições Transitórias, que versam sobre normas gerais de organização 
e funcionamento da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do DF, sob o fundamento de que 
esta competência legislativa é reservada à União Federal, nos termos do art. 22, XXI, da CF ("Compete 
privativamente à União legislar sobre: ... XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;"). 
ADIn 1.045-DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.5.98 - Informativo nº 112. 
 
 
Polícias Civil e Militar do DF - 2 
 
Prosseguindo em seu voto, o Min. Marco Aurélio proferiu entendimento no sentido da 
inconstitucionalidade: a) da expressão "autonomia funcional", contida entre os princípios institucionais da 
Polícia Civil, prevista no § 1º, do artigo 119, da Lei impugnada, tendo em vista que a CF não atribuiu 
nenhum tipo de autonomia para os órgãos que tratam da segurança pública; e b) dos §§ 2º e 3º, do 
mesmo art. 119, que agrupam cargos de natureza diversa - delegado, escrivão, agente, perito criminal - 
em carreira única, isto é, na carreira de policial civil do DF, uma vez que a CF tratou da carreira de 
delegado em separado das demais (CF, art. 144, § 4º: "Às polícias civis, dirigidas por delegados de 
polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, ..."). Após, o julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista do 
Min. Sepúlveda Pertence. 
ADIn 1.045-DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.5.98 - Informativo nº 112. 
 
 
Polícias Civil e Militar do DF - 3 
 
Por entender usurpada a competência privativa da União para organizar e manter a Polícia Civil, a 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CF, art. 21, XIV), e para legislar sobre 
normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares (CF, art. 22, XXI), o Tribunal, por maioria, julgou 
procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Procurador-Geral da República para declarar 
a inconstitucionalidade do art. 45 e respectivos parágrafos; do art. 117, §§ 1º, 2º e 3º; do art. 118 e 
respectivos parágrafos; do art. 119, §§ 1º, quanto à expressão “autonomia funcional”, 2º e 3º; do art. 120 
e do art. 121, e respectivos incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, 
e do art. 51 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do Distrito Federal, os quais tratam das 
Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do DF - v. Informativo 112. Vencido, 
parcialmente, o Min. Marco Aurélio, relator, que declarava a constitucionalidade do art. 117 e §§ 1º e 2º 
e do art. 118 e respectivos parágrafos, ambos da LODF, ao fundamento de que eles estariam 
amparados no art. 144, § 7º, da CF (“A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.”). 
ADI 1045/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 15.4.2009. (ADI-1045) - Informativo nº 542. 
 
 
4 - ADI e Conversão de Benefícios Previdenciários em URV 
 
O Tribunal conheceu em parte de pedido formulado em ação direta ajuizada pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM contra dispositivos da Lei 8.880/94 e, na parte 
conhecida, julgou-o improcedente. Não se conheceu do pedido relativamente ao art. 20, II, §§ 1º, 2º, 3º e 
6º, da lei impugnada por não ter a requerente explicitado as razões pelas quais as normas apontadas 
estariam a contrariar a CF (Lei 9.868/99, art. 3º), e, quanto art. 21, § 1º, do referido diploma legal, ante a 
necessidade de confrontá-lo com a interpretação do disposto nas Leis 8.212/91 e 8.213/91, de caráter 
infraconstitucional, para o exame de sua constitucionalidade, ou não. Julgou-se improcedente o pedido 
no que concerne ao art. 20, I, da Lei 8.880/94, tendo em conta a jurisprudência consolidada da Corte no 
sentido da constitucionalidade da conversão de benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor - 
URV, e a ausência de ofensa aos postulados do direito adquirido, da preservação do valor real dos 
benefícios e da sua irredutibilidade (CF, artigos 5º, XXXVI, 201, § 4º, 194, IV, respectivamente). Alguns 
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precedentes citados: ADI 3410/MG (DJU de 8.6.2007); ADI 2561/MG (DJU de 1º.2.2005); ADI 1708/MT 
(DJU de 13.3.98); ADI 2439/MS (DJU de 14.9.2001); ADI 1775/RJ (DJU de 18.5.2001); Rp 1418/RS 
(DJU de 25.3.88); ADI 613/DF (DJU de 29.6.2001); RE 313382/SC (DJU de 8.11.2002); RE 324724/SC 
(DJU de 18.10.2002). 
ADI 2536/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 15.4.2009. (ADI-2536) - Informativo nº 542. 
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O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se examina se o Ministério Público tem 
legitimidade, ou não, para propor ação civil pública com o objetivo de anular Termo de Acordo de Regime 
Especial - TARE firmado entre o Distrito Federal e empresas beneficiárias de redução fiscal - v. Informativo 
510. Trata-se de recurso que impugna acórdão do STJ que afastara essa legitimidade do parquet. Alega o 
Ministério Público, na ação civil pública sob exame, que a Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, 
deixando de observar os parâmetros estabelecidos no próprio Decreto regulamentar, teria editado a 
Portaria 292/99, que estabeleceu percentuais de crédito fixos para os produtos que enumera, tanto para as 
saídas internas quanto para as interestaduais, reduzindo, com isso, o valor que deveria ser recolhido a 
título de ICMS. Sustenta que, ao fim dos 12 meses de vigência do acordo, o Subsecretário da Receita do 
DF teria descumprido o disposto no art. 36, § 1º, da Lei Complementar federal 87/96 e nos artigos 37 e 38 
da Lei distrital 1.254/96, ao não proceder à apuração do imposto devido, com base na escrituração regular 
do contribuinte, computando eventuais diferenças positivas ou negativas, para o efeito de pagamento. 
Afirma, por fim, que o TARE em questão causou prejuízo mensal ao DF que variam entre 2,5% a 4%, nas 
saídas interestaduais, e de 1% a 4,5%, nas saídas internas, do ICMS devido. 
RE 576155/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 6.5.2009. (RE-576155) - Informativo nº 545. 
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Preliminarmente, o Tribunal indeferiu o pedido de adiamento do julgamento. Quanto ao mérito, o Min. 
Ricardo Lewandowski, relator, deu provimento ao recurso. Entendeu que a ação civil pública ajuizada 
contra o citado TARE não estaria limitada à proteção de interesse individual, mas abrangeria interesses 
metaindividuais, pois o referido acordo, ao beneficiar uma empresa privada e garantir-lhe o regime 
especial de apuração do ICMS, poderia, em tese, implicar lesão ao patrimônio público, fato que, por si 
só, legitimaria a atuação do parquet, tendo em conta, sobretudo, as condições nas quais foi celebrado 
ou executado esse acordo (CF, art. 129, III). Reportou-se, em seguida, à orientação firmada pela Corte 
em diversos precedentes no sentido da legitimidade do Ministério Público para ajuizar ações civis 
públicas em defesa de interesses metaindividuais, do erário e do patrimônio público. Asseverou não ser 
possível aplicar, ao caso, o parágrafo único do art. 1º da Lei 7.347/85, que veda que o Ministério Público 
proponha ações civis públicas para veicular pretensões relativas a matérias tributárias individualizáveis, 
visto que a ação civil pública, na espécie, não teria sido ajuizada para proteger direito de determinado 
contribuinte, mas para defender o interesse mais amplo de todos os cidadãos do Distrito Federal, no que 
respeita à integridade do erário e à higidez do processo de arrecadação tributária, o qual apresenta 
natureza manifestamente metaindividual. No ponto, ressaltou que, ao veicular, em juízo, a ilegalidade do 
acordo que concede regime tributário especial à certa empresa, bem como a omissão do Subsecretário 
da Receita do DF no que respeita à apuração do imposto devido, a partir do exame da escrituração do 
contribuinte beneficiado, o parquet teria agido em defesa do patrimônio público. 
RE 576155/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 6.5.2009. (RE-576155) - Informativo nº 545. 
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Em divergência, o Min. Menezes Direito desproveu o recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros 
Cármen Lúcia e Eros Grau. Inicialmente, rejeitou a preliminar argüida pela defesa da empresa recorrida no 
que concerne ao conhecimento do recurso extraordinário, por tratar-se de matéria eminentemente 
infraconstitucional, ou seja, em torno da legitimação ativa do Ministério Público em face do disposto na Lei 
7.347/85. Frisou ter sido tal alegação superada quando do julgamento da questão de ordem em que se 
dera a repercussão geral, dado que se entendera que a matéria comportaria, por ser de direito, o exame 
do STF. No mérito, considerou incidir, na espécie, o aludido parágrafo único do art. 1º da Lei 7.347/85, 
haja vista ser a ação civil pública analisada uma dentre mais de 700 ações que combatem, 
especificamente, termos de ajustes no que tange ao regime tributário especial de apuração do ICMS, 
salientando que os beneficiários podem ser, inclusive, individualmente determinados. Salientou, ademais, 
que essa ação teria como fundamento a articulação de inconstitucionalidade de lei distrital no que diz 
respeito à instituição desse regime tributário especial de apuração de ICMS, e que a ação civil pública não 
poderia ter essa serventia. Por fim, afirmou ser necessário levar em conta que, como os beneficiários 
podem ser individualmente determinados, evidentemente de direito metaindividual não se cuidaria, porque 



 7 
 

o direito metaindividual, neste caso, estaria substituído pelo tópico específico em que as ações são postas 
e o ataque é feito. Por outro lado, aduziu que a instituição de regimes especiais tributários seria uma 
questão de política tributária, a qual estaria ao alcance dos Estados federados, seria editada por lei e, 
portanto, obedeceria ao sistema de oportunidade e conveniência, concluindo que, se porventura essa 
legislação que cria o regime especial tributário fosse inconstitucional, certamente caberia contra ela o 
ajuizamento de uma ação direta de inconstitucionalidade. Após, pediu vista dos autos o Min. Joaquim 
Barbosa. 
RE 576155/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 6.5.2009. (RE-576155) - Informativo nº 545. 
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